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O Presidente Executivo do Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Santa 

Maria de Jetibá, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais e,  
                            
                            Considerando o disposto no Art. 80, I da Lei Orgânica do Munícipio de Santa Maria de Jetibá-
ES. 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º. Ficam alterados o Art. 7º, Art. 8º, Art. 13 e Art. 14 da Portaria nº 023/2025, que 
regulamentou a avaliação especial de desempenho durante o estágio probatório no âmbito do Instituto de 
Previdência dos Servidores de Santa Maria de Jetibá, e passando a vigorar com a seguinte redação:  

 

Art. 7º. A avaliação de desempenho será realizada semestralmente, por meio de Boletim de 
Avaliação de Desempenho (BAD), conforme Anexo I, a ser preenchido pela chefia imediata 
e por mais um servidor efetivo, formalmente designado, de nível educacional igual ou 
superior ao servidor avaliado, que a submeterá à chefia mediata ”. 
 
Art. 8º. A qualquer tempo, caso o servidor deixe de atender a um dos requisitos do Art. 3º, 
as chefias mediata e imediata deverão elaborar relatório circunstanciado e encaminha-lo à 
CAEP para as providencias cabíveis, conforme o § 2º do Art. 32 da Lei Complementar 
Municipal nº 2.802, de 03 de abril de 2024”. 
 
Art. 13. Das avaliações semestrais, caberá recurso à Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório (CAEP) no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos, contados da ciência do 
servidor, conforme Anexo II”. 

 
Art. 14. A homologação da avaliação final do servidor será realizada pelo Presidente do 
Instituto, em conformidade com o Art. 35 da Lei Complementar Municipal nº 2.802, de 03 
de abril de 2024, e publicada no Órgão de Imprensa Oficial”. 

                             
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
                            Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
               

ALTERA O ART. 7º, ART. 8º, ART. 13 E ART. 14 DA PORTARIA 
Nº 023/2025, QUE REGULAMENTOU A AVALIAÇÃO 
ESPECIAL DE DESEMPENHO DURANTE O ESTÁGIO 
PROBATÓRIO NO ÂMBITO DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES DE SANTA MARIA DE JETIBÁ, EM 
CONFORMIDADE COM OS ARTIGOS 31 A 35 DA LEI 
COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 2.802, DE 03 DE ABRIL DE 
2024, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
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              Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 
 

Santa Maria de Jetibá-ES, 9 de dezembro de 2025 
 
 

____________________________________ 
DAVID RAASCH 

Presidente Executivo IPS/SMJ 
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ANEXO II 

 

RECURSO DE AVALIAÇÃO DE ESTÁGIO PROBATÓRIO 

RAFEP 

 

 
 
À Comissão de Avaliação do Estágio Probatório  
 
 
 

(NOME COMPLETO DO SERVIDOR AVALIADO), nº. funcional, __________________, nomeado para o 

cargo efetivo de ___________________________________________, lotado na(o) 

________________________________, vem requerer revisão do resultado da Avaliação Final de Estágio 

Probatório, por discordar do conceito atribuído ao(s) 

requisito(s):_________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________________

___________________________________________________________, pelas seguintes razões: 

_____________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________ 

 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 
 
         

Santa Maria de Jetibá-ES, ______ de ________________ de ________ 
 
 
 
 

_______________________________________________ 
Assinatura do Servidor em Estágio Probatório 

 

 


